

PROJETO DE LEI Nº                          /2015

                                                         Institui  o dia   Municipal da                        “Colônia Baldinense em Sete Lagoas.”

Art. 1º Institui o Dia Municipal da Colônia Baldinense em Sete Lagoas a ser comemorado no dia 20 de Agosto de cada ano.
Art. 2º A data instituída passará a contar do calendário Oficial de Sete Lagoas, Minas Gerais.
Artigo 3º Esta lei é para homenagear todos os cidadãos Baldinenses, de seus povoados e comunidades que aqui moram, residem e tem seus negócios empreendedores.
Artigo 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 




Sete Lagoas, 15 de Maio de 2015.

VEREADORA CAROL CANABRAVA




JUSTIFICATIVA
A  Cidade de Baldim situada em Minas Gerais, reconhecida em 2010, no IDEB foi de 5.8 obtido nas series iniciais da Educação Fundamental. É também chamada a Cidade do doce. Conta com oito grandes indústrias que tem seus produtos distribuídos em toda Minas Gerais. Foi fundada em 27 de Dezembro de 1948 tornado-se município em 1º de Janeiro de 1949 e aniversaria  em 1º de Janeiro .. No entanto as comemorações são feitas no dia 20 de Agosto, dia de São Bernardo.  O Santo padroeiro da cidade. São Bernardo é o autor da oração “Salve Rainha” Teve uma longa vida e optou pela pobreza tendo deixado o conforto dos castelos, para viver uma vida monástica dedicada a Deus. Integrava-se diariamente a oração e trabalho.
Hoje a Colônia Baldinense em Sete Lagoas, tem lugar de destaque, porque muitas aqui escolheram sua terra, para constituir família e empreender negócios. O exemplo a família Reis Bastos, no ramo de Supermercados, gerando empregos e divisas para nossa cidade. O advogado Hugo Tomaz de Aquino que atua no ramo a vários anos e tantos outros. É, portanto a esses cidadãos da cidade irmã, e ainda as Comunidades de Vila Amanda, Botafogo Vargem Grande, Sumidouro, Timóteo, Gameleira, Quebra Perna, Mocambo, Cuia, Caraíbas, Fortuna, Contagem, Taboquinha,  Sírio de Abrão, Fazenda do Carneiro, Rotulo, Baldizinho, Fazenda das Laranjeiras,parte de Perobas, João da Costa, Fazenda Santo Antonio, Várzea do Eufrásio, Fazenda Boa Vista(Dr. Alisson  Paulinele Ministro e Secretário de Agricultura, Colônia de Férias, Maria Salvador Silva e Jose Salvador Silva proprietário do Hospital Mater Dei e Fazenda Serra Verde, que fazem parte da Cidade de Baldim. É uma homenagem, prestada pela 



Câmara Municipal de Sete Lagoas, Minas Gerais a essa gente capaz e ordeira.
Essas justificativas são as razões pelas quais peço dos nobres pares analise e aprovação deste projeto de lei.



Sete Lagoas, 15 Maio de 2015.

Ana Carolina Pontelo Canabrava
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